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OFÍCIO DE GABINETE N 2  1/2019. 

Pitanga, 08 de abril de 2019. 

A sua Excelência a Senhora 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Presidente da Câmara do Município de Pitanga/PR 

Rua Visconde de Guarapuava, n 2  311, Centro Administrativo 28 de Janeiro 

85.200-000 Pitanga/PR 

Assunto: Solicitação de vistas do Veto Total ao Autógrafo de Lei n2  5/2019 ao Projeto de 

Lei Complementar n2  2/2018 

Considerando a complexidade da matéria que recebeu veto de natureza 

jurídica e política, abrangendo toda a proposição, requeiro vistas com fundamento no artigo 

196 do Regimento Interno desta casa, antes do projeto ser incluído na sessão plenária 

ordinária da Câmara. 

Respeitosamente, 

r C-errtioSo 
	

tos  

Vereador 

Camara  Municipal de Pitanga 
Departamento de Administração  

Protocol°  N°. R7/   
Data 	í  r:'Ll  

-1 9N   horas 	minutos. 

Servidor 
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DECISÃO 

Considerando a solicitação recebida, defiro o pedido de vistas, uma vez 

que não se esgotou o prazo para deliberação constante no § 6g do  art.  223 do 

Regimento Interno, ressalto ainda, que o Veto em análise será incluído na Ordem do 

Dia da sessão seguinte por força do § 7g do mesmo dispositivo. 

Pitanga, 8 de abril de 2019. 

es Ottoni Pauloski 

Presidente 
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